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Ofício nº123/2025/FUNSAU-NA 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA 
Dr. FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA 

Nova Andradina/MS, 01 de outubro de 2.025. 

Assunto: Resposta ao Oficio nº 548/2025/GAB/PRES. 

Venho, por meio deste, prestar esclarecimentos ao Ofício nº 
548/2025/GAB/PRES de 24 de setembro de 2025, da Câmara Municipal de Nova 
Andradina, referente à Indicação nº 488/2025, de autoria da Vereadora Mareia Batista 
Lobo Grigolo (Podemos), que solicita medidas para que a sala de parto humanizado 
receba iluminação aconchegante e adequada ao ambiente. 

O Hospital Regional reconhece que a cromoterapia é uma terapia 
complementar importante para o bem-estar da parturiente no momento do parto, pois 
promove o bem-estar emocional da gestante e do bebê. A Administração compreende a 
relevância da solicitação e manifesta o desejo de atendê-la. 

Contudo, no cenário atual da nossa instituição, não dispomos de 
recursos financeiros para a realização imediata de tal adequação, visto que a prioridade é 
a aquisição das camas PPP (pré-parto, parto e pós-parto). Dessa forma, busca-se 
garantir, de forma segura e confortável, o acolhimento da gestante no parto, 
proporcionando um ambiente adequado e acolhedor. 

A administração do Hospital Regional reafirma seu compromisso com a 
humanização do atendimento e pretende avaliar a viabilidade de implementação da 
iluminação aconchegante tão logo haja disponibilidade orçamentária. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar a Vossa Excelência os nossos 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
FÁBIO ZANATA 
Presidente da Câmara Municipal 
Nova Andradina/MS 
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